
Centros de Apoio Operacional
Centro de Apoio Operacional sobre Estudos de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher e Gênero Feminino

DECISÕES IMPORTANTES NÃO SUMULADAS - STJ

1)  A Lei  Maria da Penha pode incidir  na  agressão perpetrada pelo irmão contra a irmã  na
hipótese de violência praticada no âmbito familiar (AgRg no AREsp 1437852/MG, DJe 28/02/2020).

2) A Lei 11.340/06 buscou proteger não só a vítima que coabita com o agressor, mas também
aquela que, no passado, já tenha convivido no mesmo domicílio, contanto que haja nexo entre a
agressão e a relação íntima de afeto que já existiu entre os dois. É irrelevante o lapso temporal
da dissolução do vínculo conjugal para se firmar a competência do Juizado Especializado nos
casos em que a conduta imputada como criminosa está vinculada à relação íntima de afeto que
tiveram as partes (HC 542.828/AP, DJe 28/02/2020).

3)A aplicação da agravante prevista no art.  61,  II,  “f”,  do Código Penal  [f)  com abuso de
autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com
violência contra a mulher na forma da lei específica], de modo conjunto com outras disposições da
Lei  n.  11.340/2006  não  acarreta  bis  in  idem  (AgRg  no AREsp 1363157/SP,  DJe  17/12/2019).
Semelhantemente: não há ilegalidade na incidência da aludida agravante, aplicada em relação ao
crime de ameaça,  ainda  que em conjunto  com outras  disposições  da Lei  n.  11.340/2006  (HC
525.597/SC,  julgado  em  17/10/2019.  Ao  julgar  o  HC  520.681/  RJ,  em  22/10/2019,  a  Turma
considerou, todavia, que há bis in idem se houver cumulação da agravante do art. 61, II, “f” com a
qualificadora do art. 121, § 2º, VI c/c § 2º-A, praticado no contexto da violência doméstica.

4) Ameaça a partir do exterior: Compete à Justiça Federal apreciar o pedido de medida protetiva
de urgência decorrente de ameaça feita a partir do estrangeiro, por meio de redes sociais, contra
mulher que vive no Brasil. Assim decidiu o STJ no julgamento do CC 150.712, em 2018, quando a
Terceira Seção analisou um suposto caso de crime de ameaça cometido por morador dos Estados
Unidos contra a exnamorada.

5)  Abrangência da Lei:  Neto contra avô: A violência combatida pela Maria da Penha pode ser
cometida  por  qualquer  pessoa,  inclusive  por  outra  mulher,  que  tenha uma relação  familiar  ou
afetiva com a vítima. A Quinta Turma, no julgamento do AgRg no AREsp 1.626.825, por constatar
a situação de vulnerabilidade, aplicou a lei a um caso de violência praticada por neto contra a avó.
Fischer citou precedentes da corte (entre eles, o  HC 310.154) que consideraram, com base na
doutrina,  que  estão  no  âmbito  de  abrangência  do  delito  de  violência  doméstica  as  esposas,
companheiras ou amantes, bem como a mãe, filhas, netas, sogra, avó ou qualquer outra mulher
que mantenha vínculo familiar ou afetivo com o agressor.  Mãe vulnerável, filhas agressoras: O
entendimento foi firmado pela Quinta Turma em 2014, ao negar habeas corpus (HC 277.561) para
duas mulheres acusadas de constrangerem e ameaçarem a própria mãe. Elas pediam a anulação
do  processo  instaurado  no  Juizado  de  Violência  Doméstica  e  a  desconstituição  das  medidas
protetivas deferidas com base nos artigos 22 e 23 da Lei 11.340/2006. Contra irmã: A Lei Maria
da Penha pode incidir na agressão perpetrada pelo irmão contra a irmã na hipótese de violência
praticada no âmbito familiar (AgRg no AREsp 1437852/MG, DJe 28/02/2020).

6)  Retratação só diante do juiz e antes do oferecimento da denúncia:A Lei Maria da Penha
disciplina  procedimento  próprio  para  que  a  vítima  possa  eventualmente  se  retratar  de
representação já apresentada. Só será admitida a renúncia à representação perante o juiz,  em
audiência  especialmente designada com tal  finalidade – art.  16.  Descumpre esse dispositivo  a
retratação da ofendida ocorrida em cartório de Vara, sem a designação de audiência específica
necessária para a confirmação do ato (HC 138.143/MG, 10/09/2019).



7)  Agressões pelo ex: (HC 477.723), a defesa afirmou que a Maria da Penha não poderia ser
aplicada pois o acusado e a vítima estavam separados de fato havia 13 anos. No entanto, segundo
a ministra Laurita Vaz, sendo o agressor e a vítima ex-cônjuges, "pode-se concluir, em tese, que há
entre eles relação íntima de afeto para fins de aplicação das normas contidas na Lei Maria da
Penha. Ao analisar o HC 542.828, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca refutou a tese defensiva
de que a ausência de contemporaneidade entre o delito de injúria e o casamento do ofensor com a
vítima – rompido 20 anos antes – impediria a incidência da Maria da Penha.

8) Presunção de Vulnerabilidade:  O fato de a vítima ser figura pública renomada não afasta a
competência  do  Juizado  de  Violência  Doméstica  para  processar  e  julgar  o  delito  (REsp
1.416.580/RJ, 1º/04/2014).

9) Nos casos de violência contra a mulher praticados no âmbito doméstico e familiar, é possível a
fixação de valor mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da
acusação ou da parte ofendida, ainda que não especificada a quantia, e independentemente de
instrução probatória (Resp 1.643.051/MS, 08/03/2018).

10) O INSS deverá arcar com a subsistência da mulher que tiver de se afastar do trabalho para se
proteger de violência doméstica (REsp 1757775/SP, 02/09/2019).

11) As medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha, observados os requisitos específicos
para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de cessação
ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo-crime ou ação principal contra o suposto agressor. As medidas
de  urgência  pleiteadas  terão  natureza  de  cautelar  cível  satisfativa,  não  se  exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal (REsp 1419421/GO, 07/04/2014).

12)  Presunção de vulnerabilidade: A Lei n. 11.340/2006, ao criar mecanismos específicos para
coibir e prevenir a violência doméstica praticada contra a mulher, buscando a igualdade substantiva
entre os gêneros, fundou-se justamente na indiscutível desproporcionalidade física existente entre
os gêneros, no histórico discriminatório e na cultura vigente. Ou seja, a fragilidade da mulher, sua
hipossuficiência ou vulnerabilidade, na verdade, são os fundamentos que levaram o legislador a
conferir  proteção  especial  à  mulher  e  por  isso  têm-se  como  presumidos.  (AgRg  no  AREsp
1439546/RJ, 05/08/2019 e AgRg nos EDcl no AREsp 1638190/RJ, 27/11/2020).
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